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Apresentação

A Coleção  de Bolso da LexMagister Editora é uma 

ferramenta rápida e segura para consultar a legislação, 

que oferece consolidação do documento legal com qua-

lidade da informação, padronização gráfica e facilidade 

de manuseio.

Na edição 2012, com atualizações até 06/01/2012, a 

coleção acresce dois novos títulos para atender a de-

manda do mercado: Código Eleitoral e Legislação de 

Família

É um importante instrumento para o dia a dia de 

advogados, professores, estudantes e demais interes-

sados na área jurídica, e seu formato permite portá-la 

onde quer que estejam.

Lembramos que os títulos disponíveis e atualizações 

podem ser consultados no site www.lex.com.br.

Esperamos contribuir com o seu trabalho!

A Editora
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REGULAMENTO DA PREVIDÊNCIA

DECRETO Nº 3.048, DE 6 DE MAIO DE 1999

DOU 12/05/1999

Aprova o Regulamento da 

Previdência Social, e dá outras 

providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no 

uso da atribuição que lhe confere o 

art. 84, inciso IV, da Constituição 

Federal, e de acordo com a Emen-

da Constitucional nº 20, de 15 de 

dezembro de 1998, as Leis Comple-

mentares nºs 70, de 30 de dezem-

bro de 1991, e 84, de 18 de janeiro 

de 1996, e as Leis nºs 8.138, de 

28  de dezembro de 1990, 8.212, 

de 24 de julho de 1991, 8.213, de 

24  de julho de 1991, 8.218, de 29 

de agosto de 1991, 8.383, de 30 de 

dezembro de 1991, 8.398, de 7 

de janeiro de 1992, 8.436, de 25 de 

junho de 1992, 8.444, de 20 de julho 

de 1992, 8.540, de 22 de dezem-

bro  de 1992, 8.542, de 23 de de-

zembro de 1992, 8.619, de 5 de ja-

neiro de 1993, 8.620, de 5 de 

janeiro de 1993, 8.630, de 25 de fe-

vereiro de  1993, 8.647, de 13 de 

abril de 1993, 8.742, de 7 de de-

zembro de 1993, 8.745, de 9 de 

dezembro de 1993, 8.861, de 25 

de março de 1994, 8.864, de 28 de 

março de 1994, 8.870, de 15 de 

abril de 1994, 8.880, de 27 de maio 

de 1994, 8.935, de 18 de novembro 

de 1994, 8.981, de 20 de janeiro de 

1995, 9.032, de 28 de abril de 1995, 

9.063, de 14 de junho de 1995, 

9.065, de 20 de junho de 1995, 9.069, 

de 29 de junho de 1995, 9.129, de 20 

de  novembro  de 1995, 9.249, de 

26  de dezembro de 1995, 9.250, 

de 26 de dezembro de 1995, 9.317, 

de 5 de dezembro de 1996, 9.429, de 

26  de dezembro de 1996, 9.476, 

de  23 de julho de 1997, 9.506, de 

30 de outubro de 1997, 9.528, de 10 

de dezembro de 1997, 9.601,  de 

21 de janeiro de 1998, 9.615, de 24 

de março de 1998, 9.639, de 25 de 

maio de 1998, 9.649, de 27 de maio 

de 1998, 9.676, de 30 de junho de 

1998, 9.703, de 17 de novembro 

de  1998, 9.711, de 20 de novem-

bro  de 1998, 9.717, de 27 de  no-

vembro de 1998, 9.718, de 27  de 

novembro de 1998, 9.719, de  27 

de  novembro de 1998, 9.720,  de 

30 de novembro de 1998, e 9.732, de 

11 de dezembro de 1998,  decreta:

Art. 1º - O Regulamento da Previ-

dência Social passa a vigorar na 

forma do texto apenso ao presente 

Decreto, com seus anexos.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor 

na data de sua publicação.

Art. 3º - Ficam revogados os De-

cretos nºs 33.335, de 20 de julho de 

1953, 36.911, de 15 de fevereiro de 

1955, 65.106, de 5 de setembro 

de  1969, 69.382, de 19 de  outu-

bro  de 1971, 72.771, de 6  de se-

tembro de 1973, 73.617, de 12 de 

fevereiro de 1974, 73.833,  de 13 

de março de 1974, 74.661, de 7 de 

outubro de 1974, 75.478, de 14 

de março de 1975, 75.706, de 8 de 

maio de 1975, 75.884, de 19 de ju-

nho de 1975, 76.326, de 23 de se-

tembro de 1975, 77.210, de 20 de 

fevereiro de 1976, 79.037, de 24 de 

dezembro de 1976, 79.575, de 26 
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de abril de 1977, 79.789, de 7  de 
junho de 1977, 83.080, de 24 de ja-
neiro de 1979, 83.081, de  24  de 
 janeiro de 1979, 85.745,  de 23 
de  fevereiro de 1981, 85.850, de 
30 de março 1981, 86.512, de 29 
de  outubro de 1981, 87.374, de 
8  de julho de 1982, 87.430, de 28 

de julho de 1982, 88.353, de 6 de ju-

nho de 1983, 88.367, de 7 de junho 

de 1983, 88.443, de 29 de junho 

de  1983, 89.167, de 9 de dezem-

bro de 1983, 89.312, de 23 de janei-

ro de 1984, 90.038, de 9 de agosto

de 1984, 90.195, de 12 de se-

tembro  de 1984, 90.817, de 17 

de janeiro de 1985, 91.406, de 

5 de julho de 1985, 92.588, de 25 

de abril de 1986, 92.700, de 21 de 

maio  de 1986, 92.702, de  21

de maio de 1986, 92.769, de 10 de 

junho de 1986, 92.770, de 10 de ju-

nho de 1986, 92.976, de 22 de julho 

de 1986, 94.512, de 24 de junho de 

1987, 96.543, de 22 de  agosto 

de 1988, 96.595, de 25 de agos-

to  de 1988, 98.376, de  7 de no-

vembro de 1989, 99.301, de

15 de junho de 1990, 99.351, 

de  27 de junho 1990, 1.197, de 

14 de julho de 1994, 1.514, de 5 

de junho de 1995, 1.826, de 29 de 

fevereiro de 1996, 1.843, de 25 

de março de 1996, 2.172, de

5 de março de 1997, 2.173, de 5 

de março de 1997, 2.342, de 9 de

outubro de 1997, 2.664, de 10 

de julho de 1998, 2.782, de 14 de 

setembro de 1998, 2.803, de 20

de outubro de 1998, 2.924, de 5 de

janeiro de 1999, e 3.039, de 28 

de abril de 1999.

Brasília, 6 de maio de 1999; 178º 
da Independência e 111º da Re-
pública.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Waldeck Ornélas

REGULAMENTO DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

LIVRO I

DA FINALIDADE E DOS 

PRINCÍPIOS BÁSICOS

TÍTULO I

DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 1º - A seguridade social com-

preende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos poderes pú-

blicos e da sociedade, destinado a 

assegurar o direito relativo à saúde, 

à previdência e à assistência social.

Parágrafo único - A seguridade so-

cial obedecerá aos seguintes prin-

cípios e diretrizes:

I - universalidade da cobertura e do 

atendimento;

II - uniformidade e equivalência dos 

benefícios e serviços às popula-

ções urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade na 

prestação dos benefícios e serviços;

IV - irredutibilidade do valor dos be-

nefícios, de forma a preservar-lhe o 

poder aquisitivo;

V - equidade na forma de participa-

ção no custeio;

VI - diversidade da base de finan-

ciamento; e

VII - caráter democrático e descen-

tralizado da administração, median-

te gestão quadripartite, com par-

ticipação dos trabalhadores, dos 

empregadores, dos aposentados e 

do governo nos órgãos colegiados.

TÍTULO II

DA SAÚDE

Art. 2º - A saúde é direito de todos 

e dever do Estado, garantido me-

diante políticas sociais e econômi-

cas que visem à redução do risco 

de doença e de outros agravos e 
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PLANO DE CUSTEIO

LEI Nº 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991

DOU 14/08/1998

Dispõe sobre a organização da 

Seguridade Social, institui Plano de 

Custeio, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

LEI ORGÂNICA DA 

SEGURIDADE SOCIAL

TÍTULO I

CONCEITUAÇÃO E PRINCÍPIOS 

CONSTITUCIONAIS

Art. 1º - A Seguridade Social com-

preende um conjunto integrado de 

ações de iniciativa dos poderes 

públicos e da sociedade, destina-

do a assegurar o direito relativo à 

saúde, à previdência e à assistên-

cia social.

Parágrafo único - A Seguridade So-

cial obedecerá aos seguintes prin-

cípios e diretrizes:

a) universalidade da cobertura e do 

atendimento;

b) uniformidade e equivalência dos 

benefícios e serviços às popula-

ções urbanas e rurais;

c) seletividade e distributividade na 

prestação dos benefícios e serviços;

d) irredutibilidade do valor dos be-

nefícios;

e) equidade na forma de participa-

ção no custeio;

f) diversidade da base de financia-

mento;

g) caráter democrático e descen-

tralizado da gestão administrativa, 

com a participação da comunida-

de, em especial de trabalhadores, 

empresários e aposentados.

TÍTULO II

DA SAÚDE

Art. 2º - A Saúde é direito de todos 

e dever do Estado, garantido me-

diante políticas sociais e econômi-

cas que visem à redução do risco 

de doenças e de outros agravos e 

ao acesso universal e igualitário às 

ações e serviços para sua promo-

ção, proteção e recuperação.

Parágrafo único - As atividades de 

saúde são de relevância pública e 

sua organização obedecerá aos se-

guintes princípios e diretrizes:

a) acesso universal e igualitário;

b) provimento das ações e serviços 

através de rede regionalizada e hie-

rarquizada, integrados em sistema 

único;

c) descentralização, com direção 

única em cada esfera de governo;

d) atendimento integral, com prio-

ridade para as atividades preven-

tivas;

e) participação da comunidade 

na gestão, fiscalização e acompa-

nhamento das ações e serviços de 

saúde;

f) participação da iniciativa privada 

na assistência à saúde, obedecidos 

os preceitos constitucionais.

TÍTULO III

DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 3º - A Previdência Social tem 

por fim assegurar aos seus bene-

ficiários meios indispensáveis de 
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manutenção, por motivo de incapa-

cidade, idade avançada, tempo de 

serviço, desemprego involuntário, 

encargos de família e reclusão ou 

morte daqueles de quem depen-

diam economicamente.

Parágrafo único - A organização da 

Previdência Social obedecerá aos 

seguintes princípios e diretrizes:

a) universalidade de participação 

nos planos previdenciários, median-

te contribuição;

b) valor da renda mensal dos be-

nefícios, substitutos do salário-de-

-contribuição ou de rendimento do 

trabalho do segurado, não inferior 

ao do salário mínimo;

c) cálculo dos benefícios conside-

rando-se os salários-de-contribui-

ção, corrigidos monetariamente;

d) preservação do valor real dos 

benefícios;

e) previdência complementar facul-

tativa, custeada por contribuição 

adicional.

TÍTULO IV

DA ASSISTÊNCIA SOCIAL

Art. 4º - A Assistência Social é a po-

lítica social que provê o atendimento 

das necessidades básicas, traduzi-

das em proteção à família, à mater-

nidade, à infância, à adolescência, 

à velhice e à pessoa portadora de 

deficiência, independentemente de 

contribuição à Seguridade Social.

Parágrafo único - A organização da 

Assistência Social obedecerá às se-

guintes diretrizes:

a) descentralização político-admi-

nistrativa;

b) participação da população na 

formulação e controle das ações 

em todos os níveis.

TÍTULO V

DA ORGANIZAÇÃO DA 

SEGURIDADE SOCIAL

Art. 5º - As ações nas áreas de Saú-

de, Previdência Social e Assistência 

Social, conforme o disposto no Ca-

pítulo II do Título VIII da Constitui-

ção Federal, serão organizadas em 

Sistema Nacional de Seguridade 

Social, na forma desta Lei.

Art. 6º - Fica instituído o Conse-

lho Nacional da Seguridade So-

cial, órgão superior de deliberação 

colegiada, com a participação da 

União, dos Estados, do Distrito Fe-

deral, dos Municípios e de repre-

sentantes da sociedade civil.

§ 1º - O Conselho Nacional da 

Seguridade Social terá dezessete 

membros e respectivos suplentes, 

sendo:

a) 4 (quatro) representantes do Go-

verno Federal, dentre os quais, 1 

(um) da área de saúde, 1 (um) da 

área de previdência social e 1 (um) 

da área de assistência social;

b) 1 (um) representante dos gover-

nos estaduais e 1 (um) das prefeitu-

ras municipais;

c) 8 (oito) representantes da so-

ciedade civil, sendo 4 (quatro) tra-

balhadores, dos quais pelo menos 

2 (dois) aposentados, e 4 (quatro) 

empresários;

d) 3 (três) representantes membros 

dos conselhos setoriais, sendo um 

de cada área da seguridade social, 

conforme disposto no Regimento 

do Conselho Nacional da Segurida-

de Social.

§ 2º - Os membros do Conselho 

Nacional da Seguridade Social se-

rão nomeados pelo Presidente da 

República.
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PLANO DE BENEFÍCIO

LEI Nº 8.213, DE 24 DE JULHO DE 1991

DOU 14/08/1998

Dispõe sobre os Planos de 

Benefícios da Previdência Social, e 

dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA.

Faço saber que o Congresso Na-

cional decreta e eu sanciono a se-

guinte Lei:

TÍTULO I

DA FINALIDADE E DOS 

PRINCÍPIOS BÁSICOS DA 

PREVIDÊNCIA SOCIAL

Art. 1º - A Previdência Social, me-

diante contribuição, tem por fim as-

segurar aos seus beneficiários meios 

indispensáveis de manutenção, por 

motivo de incapacidade, desempre-

go involuntário, idade avançada, tem-

po de serviço, encargos familiares e 

prisão ou morte daqueles de quem 

dependiam economicamente.

Art. 2º - A Previdência Social rege-

-se pelos seguintes princípios e 

objetivos:

I - universalidade de participação 

nos planos previdenciários;

II - uniformidade e equivalência dos 

benefícios e serviços às popula-

ções urbanas e rurais;

III - seletividade e distributividade 

na prestação dos benefícios;

IV - cálculo dos benefícios conside-

rando-se os salários-de-contribui-

ção corrigidos monetariamente;

V - irredutibilidade do valor dos be-

nefícios de forma a preservar-lhes o 

poder aquisitivo;

VI - valor da renda mensal dos be-

nefícios substitutos do salário-de-

-contribuição ou do rendimento do 

trabalho do segurado não inferior ao 

do salário mínimo;

VII - previdência complementar fa-

cultativa, custeada por contribuição 

adicional;

VIII - caráter democrático e descen-

tralizado da gestão administrativa, 

com a participação do governo e 

da comunidade, em especial de 

trabalhadores em atividade, empre-

gadores e aposentados.

Parágrafo único - A participação 

referida no inciso VIII deste artigo 

será efetivada a nível federal, esta-

dual e municipal.

Art. 3º - Fica instituído o Conse-

lho Nacional de Previdência Social 

- CNPS, órgão superior de delibe-

ração colegiada, que terá como 

membros:

I - seis representantes do Governo 

Federal;

II - nove representantes da socieda-

de civil, sendo:

a) três representantes dos aposen-

tados e pensionistas;

b) três representantes dos trabalha-

dores em atividade;

c) três representantes dos empre-

gadores.

§ 1º - Os membros do CNPS e seus 

respectivos suplentes serão nomea-

dos pelo Presidente da República, 

tendo os representantes titulares da 

sociedade civil mandato de 2 (dois) 



214 PREVIDÊNCIA

anos, podendo ser reconduzidos, 

de imediato, uma única vez.

§ 2º - Os representantes dos traba-

lhadores em atividade, dos aposen-

tados, dos empregadores e seus 

respectivos suplentes serão indica-

dos pelas centrais sindicais e con-

federações nacionais.

§ 3º - O CNPS reunir-se-á, ordinaria-

mente, uma vez por mês, por con-

vocação de seu Presidente, não po-

dendo ser adiada a reunião por mais 

de 15 (quinze) dias se houver re-

querimento nesse sentido da maio-

ria dos conselheiros.

§ 4º - Poderá ser convocada reunião 

extraordinária por seu Presidente ou 

a requerimento de 1/3 (um terço) de 

seus membros, conforme dispuser 

o regimento interno do CNPS.

§ 5º - (Revogado pelo art. 15 da  Lei 

nº 9.528 - DOU 11/12/1997)

§ 6º - As ausências ao trabalho dos 

representantes dos trabalhadores 

em atividade, decorrentes das ati-

vidades do Conselho, serão abona-

das, computando-se como jornada 

efetivamente trabalhada para todos 

os fins e efeitos legais.

§ 7º - Aos membros do CNPS, 

enquanto representantes dos tra-

balhadores em atividade, titulares 

e suplentes, é assegurada a es-

tabilidade no emprego, da nome-

ação até um ano após o término 

do mandato de representação, so-

mente podendo ser demitidos por 

motivo de falta grave, regularmente 

comprovada através de processo 

judicial.

§ 8º - Competirá ao Ministério do 

Trabalho e da Previdência Social 

proporcionar ao CNPS os meios ne-

cessários ao exercício de suas com-

petências, para o que contará com 

uma Secretaria Executiva do Conse-

lho Nacional de Previdência Social.

§ 9º - O CNPS deverá se instalar no 

prazo de 30 (trinta) dias a contar da 

publicação desta Lei.

Art. 4º - Compete ao Conselho Na-

cional de Previdência Social - CNPS:

I - estabelecer diretrizes gerais e 

apreciar as decisões de políticas 

aplicáveis à Previdência Social;

II - participar, acompanhar e ava-

liar sistematicamente a gestão pre-

videnciária;

III - apreciar e aprovar os planos e 

programas da Previdência Social;

IV - apreciar e aprovar as propos-

tas orçamentárias da Previdência 

Social, antes de sua consolidação 

na proposta orçamentária da Segu-

ridade Social;

V - acompanhar e apreciar, através 

de relatórios gerenciais por ele defi-

nidos, a execução dos planos, pro-

gramas e orçamentos no âmbito da 

Previdência Social;

VI - acompanhar a aplicação da 

legislação pertinente à Previdência 

Social;

VII - apreciar a prestação de con-

tas anual a ser remetida ao Tribu-

nal de Contas da União, podendo, 

se for necessário, contratar audito-

ria externa;

VIII - estabelecer os valores mí-

nimos em litígio, acima dos quais 

será exigida a anuência prévia do 

Procurador-Geral ou do Presidente 

do INSS para formalização de de-

sistência ou transigência judiciais, 

conforme o disposto no art. 132;




